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PRESENCIAL Nº 15/2014.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar no dia 03/09/2014 às 14h00min no Setor de Licitações, situado 
nesta cidade à Av. Olegário Maciel, nº 480, perante a Comissão para tal 
designado, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por Item, visando à 
aquisição de Material Filtrante para as Estações de Tratamento de 
Água Celso Bueno, Lambari e Mumbuca e conexões F.A.D.A. (filtro 
areia dupla ação) para a manutenção das Estações de Tratamento de 
Água Mumbuca I e II pertencente ao Departamento Municipal de Água e 
Esgoto de Monte Carmelo/MG. Os interessados poderão procurar a 
Diretoria de Licitações, de 08:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00 hs. Para 
obterem maiores informações ligue (34)3842-2595 ramal: 22 e fax ramal 
21. O Edital encontra-se a disposição dos interessados. Monte Carmelo, 
21 de Agosto de 2014. Anderson Fabio Quadreli, Pregoeiro

DECRETO Nº 1329 DE 09 DE MAIO DE 2014.

“Retifica o Decreto Municipal nº 1063 de 10 de dezembro de 2012”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais nºs: 6.766/79, 9.785/99 
e as normas municipais que abordem temas sobre a utilização e 
fracionamento do solo urbano-MG, e

 
CONSIDERANDO a necessidade da Retificação do Projeto do 
Loteamento denominado Bairro Vila Itália, proposta pelo Termo de 
Retificação e Anuência lavrado e devidamente assinado pelo 
representante legal do Município de Monte Carmelo-MG, representante 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Carmelo-MG 
e pelo sócio administrador da empresa, Romeu Pena Construção e 
Incorporação Ltda, 

DECRETA:

Art. 1º- Fica RETIFICADO o Decreto Municipal nº 1063/2013 que 
aprova o Loteamento BAIRRO VILLA ITALIA, situado no perímetro 
urbano deste município, registrado conforme Matrícula 34.155, livro 02 
do CRI local, nos seguintes termos:

Art. 2º - O Art. 2º do Decreto Municipal nº 1063/2012 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 2º - O terreno possui uma área de 249.227,46 m², e está constituído 
de 36 (trinta e seis) quadras, num total de  570  lotes, sendo 563 de 
lotes úteis, 04 lotes (lotes: 05 da quadra 03,  lotes 01 e 03 da  Quadra 18 
e lote 01 da Quadra 36) constantes de área institucional, e 02 lotes (lote 
02 da Quadra 18 e lote 01 da Quadra 13) de área verde e 01 lote (lote 04 
da Quadra 18) de área  de APP .

a) Área de lotes úteis com 156.081,16 m², com percentual de 62,63% da 
área total;
b) Área de Sistema Viário, com 65.884,30 m², com percentual de 
26,43% da área total;
c) Área Verde, ( lote 02 Quadra 18 e lote 01 da Quadra 13), e Canteiro 
Centrais, com total de 16.242,72 m², num percentual de 6,52% da área 
total;
d) Área Institucional: lotes 01 e 03 da Quadra 18, lote 05 da Quadra 03 e 

lote 01 da Quadra 36, com total de 5.184,81 m², num percentual de 
2,08% da área total;
e) Área de Preservação Permanente APP/Área não Edificante: 
faixa de terreno com área total de 5.834,47 m2, num percentual de 
2,34%.

Parágrafo único: As descrições dos lotes são:

QUADRA: 01
MATRICULA: 35.146
LOTE 1 – Irregular, com a área total de 496,11m², dentro das seguintes 
medidas e confrontações: de frente para Av. Belo Horizonte, medindo 
17,86 metros e ângulo interno entre a frente e a lateral direita é de 
113°7'19” graus; a lateral direita confronta-se com a Rua Nápoles numa 
extensão de 26,10 metros e o ângulo interno entre a lateral direita e o 
fundo é de 66°52'41” graus; o fundo confrontando-se com o lote 02, 
medindo 23,41 metros com um ângulo interno entre a lateral esquerda 
e o fundo de 101°17'13 graus”; a lateral esquerda confronta-se com 
Perímetro Urbano numa extensão de 24,45 e o ângulo interno entre a 
lateral esquerda e a frente é de 79°42'55 graus”.

MATRICULA: 35.147
LOTE 2 – Irregular, com a área total de 456,13m², dentro das seguintes 
medidas e confrontações: de frente para Rua Nápoles, medindo 14,70 
metros e ângulo interno entre a frente e a lateral direita é de 89°30'24 
graus; a lateral direita confronta-se com o lote 3, numa extensão de 
24,01 metros e o ângulo interno entre a lateral direita e o fundo é de 
91°37'0” graus; o fundo confrontando-se com Perímetro Urbano, 
medindo em dois segmentos de reta 12,72 e 11,21 metros com um 
ângulo interno entre a lateral esquerda e o fundo de 76°42'47” graus; a 
lateral esquerda confronta-se com o lote 1 numa extensão de 23,41e o 
ângulo interno entre a lateral esquerda e a frente é de 113°7'19  graus”.

MATRICULA: 35.154
LOTE 9 – Irregular, com a área total de 291,67m², dentro das seguintes 
medidas e confrontações: de frente para Rua Nápoles, medindo 12,00 
metros e ângulo interno entre a frente e a lateral direita é de 90°0'0 
graus; a lateral direita confronta-se com o lote 10, numa extensão de 
24,25 metros e o ângulo interno entre a lateral direita e o fundo é de 
90°31'48” graus; o fundo confrontando-se com Perímetro Urbano, 
medindo 12,00 metros com um ângulo interno entre a lateral esquerda 
e o fundo de 89°26'12” graus; a lateral esquerda confronta-se com o 
lote 8 numa extensão de 24,36 e o ângulo interno entre a lateral 
esquerda e a frente é de 90°0'0  graus”.

MATRICULA: 35.165
LOTE 20 – Irregular, com a área total de 267,45m², dentro das 
seguintes medidas e confrontações: de frente para Rua Nápoles, 
medindo 12,00 metros e ângulo interno entre a frente e a lateral direita é 
de 90°0'0 graus; a lateral direita confronta-se com Romeu Pena 
Construção e Incorporação, numa extensão de 22,29 metros e o 
ângulo interno entre a lateral direita e o fundo é de 89°55'4” graus; o 
fundo confrontando-se com Perímetro Urbano, medindo 12,00 metros 
com um ângulo interno entre a lateral esquerda e o fundo de 90°4'56” 
graus; a lateral esquerda confronta-se com o lote 19 numa extensão de 
22,29 e o ângulo interno entre a lateral esquerda e a frente é de 90°0'0  
graus”.

QUADRA: 02
MATRICULA: 35.181
LOTE 16 – Irregular, com a área total de 261,45m², dentro das 
seguintes medidas e confrontações: de frente para Av. Belo Horizonte, 
medindo 8,51 metros e ângulo interno entre a frente e a lateral direita é 
de 100°17'5” graus; a lateral direita confronta-se com Cerâmica Mineira 
LTDA(18,93m) e Romeu Langoni Pena(5,58m), numa extensão total 
de 24,51 metros e o ângulo interno entre a lateral direita e o fundo é de 
77°24'41” graus; o fundo confrontando-se com o lote 14, medindo 
13,46 metros com um ângulo interno entre a lateral esquerda e o fundo 
de 90°0'0 graus”; a lateral esquerda confronta-se com o lote 15 numa 
extensão de 24,00 metros e o ângulo interno entre a lateral esquerda e 
a frente é de 90°0'0 graus”.

QUADRA: 12
MATRICULA: 35.320

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10/03/2014.

Monte Carmelo, 09 de Maio de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5708, DE 06 DE AGOSTO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar FLAUZER FRANCO SOUZA, matrícula 439622, 
ocupante do cargo de MÉDICO(A) PLANTONISTA, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31/07/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 06 de Agosto de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

CONSELHO CENTRAL DE MONTE CARMELO DA 
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, EDITAL DE 

LICITAÇÃO, CARTA CONVITE Nº. 001/2014.

 O Presidente do Conselho Central de Monte Carmelo da Sociedade  
São Vicente de Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fará realizar no dia 28 de Agosto de 2014 às 09h30min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, situado nesta 
cidade à Praça Getúlio Vargas, nº. 242 - Centro, perante a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Monte Carmelo para tal 
designado, Carta Convite do Tipo Menor Preço Global, visando à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DA ÁREA DE LAVANDERIA E 
CENTRIFUGAÇÃO COM 28,13M² DO CONSELHO CENTRAL DE 
MONTE CARMELO DA SSVP.  Os interessados poderão procurar a 
Diretoria de Licitação do Município de Monte Carmelo, de 13h30min às 
17h00min. Para obterem maiores informações ligue (34) 3842-5880. O 
edital encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura - Setor 
de Licitação. Monte Carmelo, 21 de agosto de 2014. João Eustáquio 
Davi, Presidente Conselho Central de Monte Carmelo da SSVP.
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LOTE 4 – Irregular, com a área total de 263,75m², dentro das seguintes 
medidas e confrontações: de frente para Rua Nápoles, medindo 9,88m 
e 4,61m metros pela Rua Roma com um ângulo interno entre eles de 
138°24'41'' graus e ângulo interno entre a frente e a lateral direita é de 
131°35'19” graus; a lateral direita confronta-se com a Rua Florença, 
numa extensão de 17,44 metros e o ângulo interno entre a lateral direita 
e o fundo é de 90°0'0” graus; o fundo confrontando-se com o lote 5, 
medindo 12,00 metros com um ângulo interno entre a lateral esquerda e 
o fundo de 90°0'0 graus”; a lateral esquerda confronta-se com o lote 3 
numa extensão de 24,00m e o ângulo interno entre a lateral esquerda e 
a frente é de 90°0'0 graus”.

 
QUADRA: 18
Área Verde:
MATRICULA: 35.410
Lote 01 quadra 18 com área total de 19.806,32m² - Frente confronta-se 
com a Avenida Dona Clara e com a Área 04, medindo em dois 
segmentos de retas 24.00 metros e 23,66 metros respectivamente; 
lado direito confronta-se com os lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da quadra 18 e com a Área 01 em 
sete segmentos de reta 24.00 metros, 12,00 metros, 20,00 metros, 
84,00 metros, 20,00 metros, 132,00 metros e 49,63 metros 
respectivamente e o fundo confronta-se com a Área 01, medindo em 
um segmento de reta 226,33m; lado esquerdo confronta-se com a área 
de preservação permanente, medindo em um segmento de curva 
185,55 metros.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE:
Uma faixa de terreno, com área total de 5.834,47m² - Frente confronta 
com o lote 01 da quadra 18, medindo em um segmento de curvas 
185,55 metros; lado direito confrontando com a Área 01(Romeu Pena 
Construção e Incorporação LTDA), em um segmento de reta 30,00 
metros; e o fundo confrontando com o Córrego Lambari na divida com 
Idalina de Oliveira Baptista, medindo em um segmento de curvas 
202,33m; lado esquerdo confrontando com a Área 04(Romeu Pena 
Construção e Incorporação LTDA), medindo em um segmento de reta 
38,68m.

MATRICULA: 35.411 
LOTE 2 – Área Institucional Regular de frente para a Avenida Dona 
Clara, medindo 12,00m; lado esquerdo confrontando com lote 1(Área 
Verde), medindo 24,00m; lado Direito confrontando com o lote 3, 
medindo 24,00m e fundo confrontando com Área Verde(Parque das 
Bromélias), medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.412
LOTE 3 – Área Institucional Regular de frente para a Avenida Dona 
Clara, medindo 12,00m; lado esquerdo confrontando com lote 
2(24,00m) e lote 1 Área Verde(20,00m), medindo 44,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 4, medindo 44,00m e fundo confrontando com 
Área Verde(Parque das Bromélias), medindo 12,00m; com área total de 
528,00m².

MATRICULA: 35.413
LOTE 4 – Área Institucional Regular de frente para a Avenida Dona 
Clara, medindo 12,00m; lado esquerdo confrontando com lote 3, 
medindo 44,00m; lado Direito confrontando com o lote 5, medindo 
44,00m e fundo confrontando com Área Verde(Parque das Bromélias), 
medindo 12,00m; com área total de 528,00m².

MATRICULA: 35.419
LOTE 10 – Regular de frente para a Avenida Dona Clara, medindo 
12,00m; lado esquerdo confrontando com lote 9, medindo 24,00m; lado 
Direito confrontando com o lote 11, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com Área Verde(Parque das Bromélias), medindo 
12,00m; com área total de 288,00m².

QUADRA: 25
MATRICULA: 35.569
LOTE 5 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com os lotes 3 e 4, medindo 24,00m; lado 
Direito confrontando com o lote 6, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com lote 28, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.570
LOTE 6 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 5, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 7, medindo 24,00m e fundo confrontando com 
lote 27, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.571
LOTE 7 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 6, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 8, medindo 24,00m e fundo confrontando com 
lote 26, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.572
LOTE 8 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 7, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 9, medindo 24,00m e fundo confrontando com 
lote 25, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.573
LOTE 9 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 8, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 10, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 24, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.574
LOTE 10 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; 
lado esquerdo confrontando com o lote 9, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 11, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 23, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.575
LOTE 11 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 10, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 12, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 22, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.576
LOTE 12 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; 
lado esquerdo confrontando com o lote 11, medindo 24,00m; lado 
Direito confrontando com o lote 13, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com lote 21, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.577
LOTE 13 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; 
lado esquerdo confrontando com o lote 12, medindo 24,00m; lado 
Direito confrontando com o lote 14, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com lote 20, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².
MATRICULA: 35.578
LOTE 14 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 10,00m; 
lado esquerdo confrontando com o lote 13, medindo 24,00m; lado 
Direito confrontando com o lote 15 e 16, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com lote 19, medindo 10,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.579
LOTE 15 – Regular de frente para a Avenida Dona Clara, medindo 
12,00m; lado esquerdo confrontando com Rua Veneza, medindo 
24,00m; lado Direito confrontando com o lote 16, medindo 24,00m e 
fundo confrontando com o lote 14, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.580
LOTE 16 – Regular de frente para a Avenida Dona Clara, medindo 
12,00m; lado esquerdo confrontando com lote 15, medindo 24,00m; 
lado Direito confrontando com o lote 17, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com o lote 14, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.585
LOTE 21 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 20, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 22, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 12, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.586
LOTE 22 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 21, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 23, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 11, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.587
LOTE 23 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 22, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 24, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 10, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².
MATRICULA: 35.588
LOTE 24 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 23, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 25, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 9, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.589
LOTE 25 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 24, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 26, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 8, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.590
LOTE 26 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 25, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 27, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 7, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.591
LOTE 27 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 26, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 28, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 6, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.592
LOTE 28 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 27, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 1 e 2, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 5, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

QUADRA:26
MATRICULA: 35.597
LOTE 5 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com os lotes 3 e  4, medindo 24,00m; lado 
Direito confrontando com o lote 6, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com lote 28, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.598
LOTE 6 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 5, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 7, medindo 24,00m e fundo confrontando com 
lote 27, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.599
LOTE 7 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 6, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 8, medindo 24,00m e fundo confrontando com 
lote 26, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².
MATRICULA: 35.600
LOTE 8 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 7, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 9, medindo 24,00m e fundo confrontando com 
lote 25, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.601
LOTE 9 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 8, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 10, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 24, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.602
LOTE 10 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 9, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 11, medindo 24,00m e fundo confrontando com 
lote 23, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.603
LOTE 11 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 10, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 12, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 22, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.604
LOTE 12 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 11, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 13, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 21, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.605
LOTE 13 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 12, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 14, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 20, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.606
LOTE 14 – Regular de frente para a Rua Veneza, medindo 10,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 13, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 15 e 16, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 19, medindo 10,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.607
LOTE 15 – Regular de frente para a Avenida Belo Horizonte, medindo 
12,00m; lado esquerdo confrontando com Rua Veneza, medindo 
24,00m; lado Direito confrontando com o lote 16, medindo 24,00m e 
fundo confrontando com o lote 14, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.608

LOTE 16 – Regular de frente para a Avenida Belo Horizonte, medindo 
12,00m; lado esquerdo confrontando com lote 15, medindo 24,00m; 
lado Direito confrontando com o lote 17, medindo 24,00m e fundo 
confrontando com o lote 14, medindo 12,00m; com área total de 
288,00m².

MATRICULA: 35.613
LOTE 21 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 20, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 22, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 12, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.614
LOTE 22 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 21, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 23, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 11, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.615
LOTE 23 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 22, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 24, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 10, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.616
LOTE 24 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 23, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 25, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 9, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.617
LOTE 25 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 24, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 26, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 8, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.618
LOTE 26 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 25, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 27, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 7, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

MATRICULA: 35.619
LOTE 27 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 26, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 28, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 6, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².
MATRICULA: 35.620
LOTE 28 – Regular de frente para a Rua Milão, medindo 12,00m; lado 
esquerdo confrontando com o lote 27, medindo 24,00m; lado Direito 
confrontando com o lote 1 e 2, medindo 24,00m e fundo confrontando 
com lote 5, medindo 12,00m; com área total de 288,00m².

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo – MG, 09 de maio de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 1330 DE 09 DE MAIO DE 2014.

Aposenta servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei Federal 
9.876, de 29/11/99, o servidor (a) JOYCE ROSA PENA, matrícula 2127, 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
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